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DECLARAÇÃO DE DTSPENSA DE OUTORGA N'059t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de'junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Leopoldo Jung.

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊwcrl: BR 230, km 43, Margem Direita, Fazenda
Primavera, sentindo Humaitá, Zona Rural, Apuí-AM.

CNPJ/CPF: 283.949. í 79-68 lNscRrÇÃo ESTADUAL:

roxE: (97) 984444775 pRocESSoNo: '1083512023-20

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE, BR 230, km 43, Margem Direita, Fazenda Primavera,
sentindo Humaitá, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 07019'15,12"S e
6001 3'55,28'W, Apuí -AM.

FTNALTDADf, : Dessedentação de Animais

CoNSUMo/ÁREA ALAGADA: í ,OO M3/diA

VALIDADE: 05 ANoS

Atencão:
. Estâ Declâraçâo não dispensa e nem substitui renhum docume[to exigido pels Legislaçâo Federal,

Estâdu8l e Municipal.
o O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insigniÍicante constantes na

Resoluçâo n" 02 de 2016 do Consclho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

Manaus-AM, 03 JU
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